
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

DE: PREFEITO MUNICIPAL

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

DATA: 31/08/2018

Conforme solicitado e para dar prosseguimento no processo autorizo o

pleiteado  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  encaminho  o  presente

processo para esse departamento para que sejam tomadas as providências referentes à

elaboração da minuta.  

Atenciosamente

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PARA: CONTROLADORIA E PROCURADORIA JURIDICA

DATA: 31/08/2018

Conforme determinação do Exmo. Senhor Prefeito Municipal foi elaborada

a respectiva minuta do TERMO ADITIVO.

Através deste, encaminho a Vossa Senhoria a minuta do Termo Aditivo

para o devido parecer jurídico.

Atenciosamente

LARISSA VICTORIA L. DA SILVA
Diretora do Departamento de Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Ref.: Edital de Licitação – TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2018 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,  ESTADO DO PARANÁ,  no  uso de

suas atribuições legais,  tendo em vista  o  parecer  jurídico  proferido  pela  Procuradoria

Geral do Município, resolve:

A P R O V A R

      A celebração de 1º Termo Aditivo ao contrato nº 041/2018 – PMM, firmado com a

empresa AOK ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E LIMPEZA LTDA - ME, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.254.470/0001-09, que prevê a CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  PARA  REALIZAR  AMPLIAÇÃO  DO  CRAS  –  ALBATROZ,  será

SUPRIMIDO o valor de R$15.640,42 (quinze mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e

dois  centavos),  ADEQUAÇÃO  QUALITATIVA no  valor  de  R$10.587,19  (dez  mil

quinhentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos). 

                           Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em __ de _______ de 2018.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

MINUTA DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2018 - PMM
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 - PMM 

PROCESSO Nº 039/2018

Pelo  presente  Instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  MATINHOS pessoa  de  direito  público
interno, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - PR, inscrita no CNPJ nº
76.017.466/0001-61, neste ato representado pelo Exmo Prefeito Municipal, Senhor Ruy
Hauer  Reichert,  portador  do  RG n.º  795.304-6/PR e  do  CPF nº  354.262.099-87  e  a
empresa AOK ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E LIMPEZA LTDA - ME, pessoa jurídica
de direito privado, com sede à Rua Einstein, n.º 254, bairro Guarani, cidade de Colombo,
Estado  do  Paraná,  inscrita  no  CNPJ  nº  28.254.470/0001-09,  neste  ato  devidamente
representada pelo seu representante legal Sr. Rafael Anderson Nascimento, portador do
RG  nº  8.746.513-6  e  CPF  nº  046.640.819-60  resolvem  em  comum  acordo  aditar  o
Contrato, objeto da Tomada de Preços nº 003/2018 – PMM, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 
Será  SUPRIMIDO o  valor  de  R$15.640,42 (quinze  mil  seiscentos  e  quarenta  reais  e
quarenta e dois centavos);  ADEQUAÇÃO QUALITATIVA no valor de R$10.587,19 (dez
mil quinhentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos), conforme planilha:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT UNIT. C/BDI TOTAL C/BDI

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.3

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. m2 4,00  R$       643,90  R$ 2.575,60 

1.4
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. m2 9,00  R$       568,86  R$ 5.119,74 

1.5

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. m2 9,00  R$       405,76  R$ 3.651,84 

1.6

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. m2 6,00  R$       715,54  R$ 4.293,24 

TOTAL R$ 15.640,42

Serão substituídos por containeres devido à praticidade, rapidez de montagem no local,
limpeza, durabilidade e menor custo, conforme demonstrado a seguir com apresentação de três
cotações:

Descrição do equipamento/serviço

Empresas
Agisa

Locações Afa Locações
Organiza 
Locações

Locação de 2 containers 2,30 m x 6,00 
m com sanitário (para 5 meses)

R$4.000,00 R$4.900,00 R$5.200,00

Locação de 1 containers 2,30 m x 6,00 
m sem sanitario (para 5 meses)

R$1.750,00 R$2.350,00 R$2.300,00

Mobilização Curitiba-Matinhos R$2.800,00 R$2.250,00 R$1.500,00
Desmobilização Curitiba-Matinhos R$2.800,00 R$2.250,00 R$1.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

R$11.350,0
0

R$11.750,00 R$10.500,00

Valor médio R$11.200,00
Total com BDI reduzido

(20,25%) R$13.468,00
Total com desconto da

empresa (21,39%)
R$10.587,19

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo

Matinhos, __ de _______ de 2018.

MUNICIPIO DE MATINHOS
Ruy Hauer Reichert

CPF nº 354.262.099-87
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

AOK ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E LIMPEZA LTDA - ME 
Rafael Anderson Nascimento

CPF nº 046.640.819-60
Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:
_________________________                                       _______________________
CPF:                                                                    CPF:
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